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ACÓRDÃO
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RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Município de Araruna.
ADVOGADO: Adriana Coutinho Grego Pontes.
APELADO: Edneide Paulino da Silva.
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EMENTA:  AÇÃO DE  COBRANÇA.  SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.  AUXILIAR 
DE  ENSINO.  ALEGAÇÃO  DE  NÃO  PAGAMENTO  DE  FÉRIAS,  TERÇO 
CONSTITUCIONAL,  QUINQUENIO  E  FGTS.  SENTENÇA.  PEDIDO  JULGADO 
PARCIALMENTE  PROCENTE.  APELO DO  MUNICIPIO.  REMESSA CONHECIDA DE 
OFICIO.  PRELIMINAR  DE  INCOMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA  COMUM.  REJEIÇÃO. 
PRECEDENTE  DO  STJ.  PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO  BIENAL.  REJEIÇÃO. 
HIPOTESE DO DECRETO LEI N.  20.910/1932. MERITO. NULIDADE DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. VÍNCULO CELETISTA TRANSMUDADO PARA O ESTATUTÁRIO. 
PAGAMENTO  NÃO  COMPROVADO  DO  13º  SALARIO,  FÉRIAS  E  TERÇO 
CONSTITUCIONAL.  DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO.  REMESSA CONHECIDA 
DE OFICIO E DESPROVIDA.

1. Ao reconhecer  o  Município de Araruna que,  a partir  de  2010, houve a  transmudação  do 
regime celetista  para o regime jurídico único, a competência para julgar pedido  de ação de 
cobrança referente ao período posterior àquela data é da Justiça comum estadual.

2.  “É pacífica  jurisprudência  desta  Corte  no sentido  de que deve  ser  aplicada a  prescrição 
qüinqüenal, prevista no Decreto 20.910/32, a todo qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a natureza...” (AgRg no REsp 1027259/AC, Rel. 
Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15/04/2008, DJe 12/05/2008)

3.  O art.  39, § 3º  da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 assegurou aos 
funcionários  públicos  o direito  ao  gozo  de  férias anuais  remuneradas  com,  pelo  menos, 
um terço a  mais  do  que  o  salário  normal. O  não  recebimento  dessas  verbas  pelo  trabalho 
prestado à Administração caracteriza locupletamento ilícito por parte da Administração. 

4.  O décimo terceiro salário, as férias e o seu adicional, comprovado o vínculo funcional, é 
direito do servidor e a prova do adimplemento dessas verbas é ônus do Ente federado, nos 
termos do art. 333, II, do Código de Processo Civil.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à APELAÇÃO CÍVEL 
E REMESSA Nº  2012.403-85.2014.815.0000 em que figuram como  partes  o  Município de 
Araruna e Edneide Paulino da Silva.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do 
Relator, conhecer da Apelação e da Remessa e negar-lhes provimento. 



O  Município de Araruna interpôs  Apelação contra Sentença prolatada pelo Juízo da 1ª 
Vara da Comarca de Araruna, f. 105/113, nos autos da Ação de Cobrança em face dele intentada por 
Edneide  Paulino  da  Silva,  que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido,  para  condená-lo ao 
pagamento  das  férias  relativa  aos  anos  de  2010  (3/12  avos)  e  2011,  acrescidas  do  terço 
constitucional, bem ainda ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da  
condenação, sem submeter o Aresto ao duplo grau de jurisdição.

Em  suas  razões  recursais,  f.  119/123,  arguiu  a  incompetência  da  Justiça  Comum  para 
analisar e julgar o pedido, ao argumento de que o vínculo funcional da Apelada é nulo, porquanto 
foi contratada no ano de 1982, sendo esse regime transmutado em 2010 para o Estatutário.

Arguiu, igualmente, a prejudicial de prescrição bienal sobre a cobrança das verbas salarias.

No mérito, alegou que o contrato de trabalho com a Apelada é nulo e não gerando efeitos  
pecuniários,  porquanto  a  Apelada  não  ingressou  nos  quandro  da  Municipalidade  através  de 
concurso público.

Requereu  o  provimento  do  Recurso  para  acolhimento  da  preliminar  ou  para  que  seja 
reconhecida a prescrição bienal, e na hipótese de entendimento diverso, que o pedido seja julgado 
improcedente.

Em Contrarrazzões, f. 128/131, 82/87, o Apelado pugnou pelo desprovimento do Recurso.

A Procuradoria de Justiça manifestou-se pela desnecessidade da sua intervenção no feito, 
por não se configurarem quaisquer das hipóteses do art. 82, I a III, do Código de Processo Civil.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação e,  de ofício,  da Remessa 
Necessária, por se tratar de sentença ilíquida1, analisando-as conjuntamente.

A Autora foi admitida no quadro de pessoal do Município no ano de 1982 sem a prévia  
realização de concurso público e nessa condição mantida  após a transmudação do regime celetista 
para estatutário através da Lei Municipal n. 27/2010.

Por essa razão,  rejeito a  preliminar de incompetência do Justiça Comum para analisar e 
julgar o pedido, relativamente as verbas salariais pertinentes ao período no qual a servidora pública 
passou a ser  regida pelo regime jurídico único, conforme entendimento consolidado no âmbito do 
STJ.2

1.Súmula nº 490, do Superior Tribunal de Justiça: “A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação 
ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas”.

2.CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PLEITO RELATIVO AO 
PERÍODO  DE  VÍNCULO  ESTATUTÁRIO  COM  O  PODER  PÚBLICO.  TRANSPOSIÇÃO  DE  REGIMES. 
CELETISTA E ESTATUTÁRIO.  ADIN N. 1.150/RS JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE PELO STF. 
RECONHECIMENTO,  PELO  SUSCITADO,  DA  EXISTÊNCIA  DE  VINCULO  ESTATUTÁRIO  ENTRE  O 
SERVIDOR  E  A  ADMINISTRAÇÃO.  CONFLITO  CONHECIDO.  COMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA  COMUM 
ESTADUAL.  1.  Cinge-se  a  controvérsia  em  fixar  a  competência  para  processar  e  julgar  reclamação  trabalhista 
proposta contra órgão da administração pública, na qual se pleiteia diferenças salariais, pagamento de gratificações e  
de horas extras suprimidas e os consequentes reflexos nas demais verbas trabalhistas, além do recolhimento do FGTS, 
sendo a reclamatória julgada parcialmente procedente. 2. O Tribunal suscitado, ao julgar o recurso ordinário, afirmou 
que a ADI 1.150/RS, que julgou inconstitucional a expressão "operando-se automaticamente a transposição de seus 
ocupantes", do § 2º do art. 276 da Lei Complementar Estadual n. 10.098/94 - que instituiu o regime jurídico único dos  
servidores  estaduais  -  e  deu  interpretação  conforme  a  Constituição  a  outros  dispositivos  de  lei,  não  afastou  a  
instituição  do  regime  estatutário.  3.  Reconheceu,  ainda,  que:  "  a  ADIN  n.  1.150-2,  pelo  STF,  apenas  declarou  
inconstitucional  a  transposição automática dos servidores  celetistas  para os  cargos de provimento efetivo,  sem a 



No tocante  a  alegação  de  prescrição  bienal,  a  Ação  foi  proposta  em 2011 e  as  verbas 
requeridas dizem respeito aos anos 2010 e 2011, sendo pacífico na jurisprudência do STJ no sentido  
de que “deve ser aplicada a prescrição quinquenal, prevista no Decreto 20.910/32, a todo qualquer 
direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a natureza”.3

Rejeito a prejudicial de prescrição bienal.

Passo ao mérito.

O Apelante não nega a ocorrência do vínculo funcional com a Autora.

O art.  39, § 3º  da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 assegurou aos 
funcionários públicos  o direito ao gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a 
mais do que o salário normal. 

O  pagamento  dessa  verba  salarial  representa  fato  extintivo  de  direito,  competindo  ao  
Município produzir prova capaz de elidir a presunção de veracidade existente em favor da servidora. 

Não se desincumbindo o Apelante desse ônus, merece a Autora à percepção de parcelas  
requeridas, segundo arestos do Superior Tribunal de Justiça e de Órgão fracionário deste Tribunal.4 

realização de concurso de 'efetivação' o que não afasta a instituição do regime estatutário previsto no caput. Estes 
servidores, consoante referido no próprio acórdão julgador da mencionada Ação Direta de Inconstitucionalidade, não 
são  mais  celetistas,  mas  estatutários,  muito  embora  fiquem sem prover  cargo,  até  a  realização  do  concurso  de 
efetivação para os cargos novos, resultantes da transformação a que se refere o parágrafo 2º do artigo 276 em análise". 
4. Conforme entendimento firmado no âmbito desta Corte, a declaração de inconstitucionalidade da referida expressão 
não impediu que os  servidores  "estabilizados vinculados à Consolidação das Leis  do Trabalho" (caso dos autos) 
também se submetesse ao regime jurídico único instituído pela lei. Precedente: CC 36.261/RS, Rel. Ministro Hamilton 
Carvalhido, Terceira Seção, DJ 22/3/2004. 5. Tendo o TRT da 4ª Região reconhecido que, a partir de 19/1/1996 houve 
a transposição do regime celetista ao regime jurídico único do Estado do Rio Grande do Sul, não resta dúvida estar o  
autor da demanda submetido ao regime estatutário, motivo pelo qual a competência para julgar os pedidos referentes  
ao período posterior àquela data é da Justiça comum estadual. Nesse sentido: CC 101.265/AL, Rel. Ministra Maria  
Thereza  de  Assis  Moura,  Terceira  Seção,  DJe  1º/7/2009  e  AgRg  no  CC  29.263/RS,  Rel.  Ministro  Hamilton 
Carvalhido, Terceira Seção, DJ 29/3/2004.6. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo da 3ª Vara Cível 
de Rio Grande – RS. (CC 115.069/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/03/2011, DJe 18/03/2011) 

3.ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, INCISO II,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
AUSÊNCIA  DE  CONTRARIEDADE.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  ADICIONAL  NOTURNO. 
PRESCRIÇÃO  TRIENAL.  INAPLICABILIDADE.  DÍVIDAS  DA FAZENDA  PÚBLICA.  INCIDÊNCIA  DO 
DECRETO  20.910/32.  PRECEDENTES.  APRECIAÇÃO  DE  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. A alegada ofensa ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, tendo em 
vista que o acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões  
que firmaram o seu convencimento. 2. É pacífica jurisprudência desta Corte no sentido de que deve ser aplicada a 
prescrição qüinqüenal,  prevista no Decreto 20.910/32, a todo qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal, seja qual for a natureza. 3. A via do apelo nobre, destinada à uniformização da interpretação  
do direito federal, não se presta à análise de matéria constitucional, ainda que para fins de prequestionamento. 4.  
Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1027259/AC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 15/04/2008, DJe 12/05/2008)

4ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  COBRANÇA  DE  VERBAS  SALARIAIS  EM 
ATRASO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 333 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS 
DA PROVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. O recebimento da remuneração por parte do servidor  
público pressupõe o efetivo vínculo entre ele e a Administração Pública e o exercício no cargo.2. Incontroversa a 
existência do vínculo funcional, é ônus da Administração Pública demonstrar, enquanto fato impeditivo, modificativo 
ou extintivo do direito da parte autora, que não houve o efetivo exercício no cargo. Inteligência do art. 333 do CPC. 
3.  Agravo  regimental  não  provido.(AgRg  no  AREsp  149514  /  GO,  Rel.:  Ministro  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES, T2- Segunda Turma, D.J.: 22/05/2012.) 

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  SERVIDOR 



Posto isso,  conhecidas a Apelação  e a Remessa de ofício,  rejeitadas a preliminar e a 
prejudicial, no mérito, negar-lhes provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Especializada Cível 
do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 22 de setembro de 2015, conforme Certidão de julgamento, 
com voto, o Excelentíssimo Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando 
do julgamento, além deste Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à 
sessão o Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

PÚBLICO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA DE  VERBAS  SALARIAIS.  COMPROVAÇÃO  DO  VÍNCULO  ENTRE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O SERVIDOR. FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 
DIREITO DA AUTORA. ÔNUS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Consoante 
reiterada jurisprudência desta Corte,  "o recebimento da remuneração por parte  do servidor público pressupõe o 
efetivo vínculo entre ele e a Administração Pública e o exercício no cargo. Incontroversa a existência do vínculo 
funcional,  é ônus da Administração Pública demonstrar,  enquanto fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito da parte autora, que não houve o efetivo exercício no cargo. Inteligência do art. 333 do CPC." (AgRg no 
AREsp  149.514/GO,  Rel.  Min.  MAURO  CAMPBELL MARQUES,  Segunda  Turma,  DJe  29/5/12).2.  Agravo 
regimental não provido.(AgRg no AREsp 116481 / GO, Rel.: Arnaldo Esteves Lima, T1 – Primeira Turma, D.J.:  
04/12/2012). 

AÇAO DE COBRANÇA - Servidora Pública Municipal -Diferença salarial, retenção de vencimentos e férias não 
pagas - Procedência parcial do pedido - Ausência de remessa oficial em face do valor da condenação - Insurreição  
municipal voluntária - Preliminar de Incompetência em razão da matéria -Rejeição - Créditos oriundos de relação 
estatutária - Aplicação da Súmula 137, do STJ - Interpretação do art. 114, I, CF, suspensa pelo STF ADI 3.395-6 - 
Sentença extra petita -Nulidade absoluta - Exclusão da matéria não versada na inicial -  Prefaciai  de nulidade - 
Cerceamento de defesa - Rejeição -Prescrição qüinqüenal - Verbas anteriores ao lustro já espancadas da condenação  
quando da  sentença -  Súplica  pela  total  reforma do julgado -  Alegada ausência  de  provas -Impossibilidade  de 
acolhimento - Pretensão autoral não derruída pela Edilidade - Honorários advocatícios mantidos no patamar fixados 
no  julgado  -  Sucumbência  recíproca  não  configurada  -  Promovente  que  decaiu  de  parte  mínima  do  pedido  -  
Desprovimento do apelo. - Compete à Justiça comum estadual processar e julgar ação de servidor público municipal, 
pleiteando direitos relativos ao vínculo estatutário.  Súmula 137, do STJ. -  Havendo a sentença, a par de julgar 
parcialmente procedentes os pedido formulados na petição inicial, condenado o réu a obrigações não constantes da 
peça vestibular, imperioso é o reconhecimento de sua nulidade parcial, para os fins de expurgar do seu contexto toda 
a matéria não versada pela promovente. - Não configura cerceamento de defesa a falta de suspensão do feito, visto  
que a propositura da cautelar de busca e apreensão de documentos contra o ex-gestor da Municipalidade, não pode  
obstar a perseguição dos direitos por parte de seus servidores. Possível prejuízo, advindo ao promovido por condutas 
ímprobas de seus antigos administradores, deverá ser destes cobradas. - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em 
que  a  Fazenda  Publica  figure  como devedora,  quando  não  tiver  sido  negado  o  próprio  direito  Reclamado,  a  
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação. Súmula 85, STJ 
- É ônus do ente público comprovar que solveu corretamente a verba salarial a seu servidor, eis que a alegação de  
pagamento das respectivas verbas representa fato extintivo guia prova compete ao réu, à luz do que determina o art. 
333, II,  do CPC. - Fixados os honorários advocatícios com observância das normas legais, não há razão para a  
reforma do julgado. - Decaindo a autora de parte mínima do seu pedido, não há espaço para aplicação dos preceitos  
do art. 21, do Código de Processo Civil.1 TJPB - Acórdão do processo nº 05220060008969001 - Órgão (1ª Câmara 
Cível) - Relator DES. MANOEL SOARES MONTEIRO - j. Em 06/05/2010.


